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EDITAL DE CONvOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN¢RIA 
A Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários do 

Estado do Maranhào � SINDPORT/MA, no uso das atribuições legais estabelecidas pelo Parágralo 
Scgundo do Artigo 38 do seu Estatuto Social. CONVOCA todos os trabalhadores portuários 
vinculados do Estado do Maranhào, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será 
realizada no próximo dia 19 de feverciro de 2024 (segunda feira). às 7:30 horas em primeira 
convocaç¯o e às 8:00 horas em segunda convocação, no Påtio do Estacionamento da Portaria do 
Acesso Sul do Porto do Itaqui, em Sado Luis-MA. para discussão e deliberação da seguinte Ordem do 

Debater e deliberar sobre a prorrogação até 31 de dezembro de 2025 da Campanha de 
sindicalização do SINDPORT/MA, que visa incentivar a filiação de rabalhadores portuários 
empregados "vinculados" ao Sindicato. com a ratificação da decisão da Assembleia Geral 
Extraordinária de 10/04/2023, que concedeu isenção do pagamento da mensalidade de contribuição 
à entidade dos associados de baixa remuneração que recebem salário base ou proventos de 
aposentadoria mensal de valor até RS 3.000,00 (trës mil reais). 

São Luis, l6 dy evereiro de 2024. 

Lusivald 
Presidente do §NDPORT/MA 

Santos 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINDPORT/MA 
TRABALHADORES PORTUÁRIOS MARANHENSES VINCULADOS � 

EMPREGADOS EM GERAL 

Aos 19 (dezenove) dias do m�s de fevereiro de 2024, às 07:30h (sete horas e trinta 
minutos) em primeira convocação e às 08:00h (oito horas) em segunda convocaçåo, no Páio do 
Estacionamento da Portaria do Acesso Sul do Porto do Itaqui. em Såo Luis-MA, atendido ao 
quórum. conforme quantidade de participantes verilicada na Lista de Presença correspondente. foi 
inslaurada nos termos do Estatuto Social do Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários do 
Estado do Maranhão SINDPORT/MA, a Assembleia Geral Extraordinária, regularmente 
convocada pelo Edital de Convocaçåo amplamente divulgado nos locais de trabalho dos 
empregados, afixado na Sede do Sindicato e publicado no Jornal Pequeno" na edição de 
16/02/2024, dirigido a todos os trabalhadores portuários vinculados - empregados das empresas que 
empregam pessoal portuário nos portos do Estado do Maranhão da base do SINDPORT/MA, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Dcbater c deliberar sobre a prorrogação at� 3| de 
dezembro de 2025 da Campanha de sindicalização do SINDPORT/MA, que visa incentivar a 
filiação de trabalhadores portuários empregados "vinculados" ao Sindicato, com a ratificação da 
decis�o da Assembleia Geral Extraordinäria de 10/04/2023, que concedeu isenção do pagamento da 
mensalidade de contribuição à entidade dos associados de baixa remuneraçào que recebem salário 
base ou proventos de aposentadoria mensal de valor alé R$ 3.000,00 (três mil reais)". Assumiu a 
presidência da sessão o Sr. Lusivaldo Morares dos Santos (Presidente do SINDPORT/MA), que 
convidou para ajuda-lo como secretário e escrutinador o Sr. Reinaldo Andrade de Souza (Sccretário 
Geral do SINDPORT/MA). Passado a tratar sobre o ltem da Pauta, o Presidente, relembrou aos 
presentes a campanha de sindicalização em curso, que visa incentivar o ingresso de novos 
associados ao Sindicato, com o propósito de afastar risco de em um futuro, que se aproxima, haver 
cventual desautorização de funcionamento de nossa cntidade sindical por falta de associados, 
adotando nessa campanha de incentivo à filiação, um critério de justiça social, que beneficiasse os 
filiados de baixa renda, assim considerado quem recebe salário base ou provento de aposentadoria 
até RS 3.000,00 (três mil reais). Informou o Presidente, que al isenção se restringe ao período de 10 
de abril de 2023 a 31 de março de 2024, podendo ser prorrogada à conveniência da Diretoria 
Executiva do Sindicato. Sendo que, a fixação do encerramento da campanha em 3I/03/2024 se 
justificou para que coincidisse, aproximadamente, com a data do término do mandato da atual 
Diretoria (04/04/2024), de forma a se deixar para a nova Direloria, em consulta a nova A ssembleia, 
avaliar e decidir sobre a continuidade dessa campanha. Entrelanto, explicou o Presidente, que como 
as Eleições Gerais do SINDPORT/MA - 2024, já foram concluidas com a proclamação da única 
Chapa registrada denominada "Uniäo para Mais Conguistas" eleita com 98% (noventa e oito por 
cento) dos votos dos associados eleitores que compareceram na votação de segunda convocação do 
certame realizada em 16/02/2024. E tendo em vista que a Chapa eleita é composta pela maioria dos 
atuais diretores e encabeçada pelo mesmo Presidente. seria salutar, já trazer à decis�o desta 
Assembleia Geral., proposta de reexame quanto a continuidade dessa campanha, considerando que 
seu encerramento tá previsto para 31/03/2024. Lembrou o Presidente, que na ASsembleia Geral 
Extraordinária realizada em l0/04/2023, foi autorizada essa campanha, em razão do projcto do 
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Governo Federal. que trata da Reforma do Sistema Sindical Brasileiro, quc tinha a expcctativa de ser 
votado no Congresso Nacional no ano passado, mas foi adiado para 2024, sendo que, dentre outros 
assuntos esse projeto preve uma condição de densidade para que os sindicatos possam continuar a 
ser autorizados a funcionar. A densidade é uma medida para aferir se as entidades realmente 
exercem atividade sindical, levando como par�metro a quantidade de trabalhadores sindicalizados e 
a participaçåo em acordos coletivos. Os sindicatos de baixa densidade, ou seja. aqucles tidos como 
"de fachada seriam considerados desativados. Explicou o Presidente, que ano passado tinha a 

preocupação da aplicação do ponto citado da futura reforma sindical na estrutura do 
SINDPORT/MA. levando em conta que tinhamos quantidade pequena de trabalhadores filiados. fato 
que hoje está resolvido com o èxito da campanha. que permitiu o aumento significativo do número 
de associados. Esclareceu ainda. o Presidente que. a campanha em curso consiste em conceder 
isenção do pagamento da mensalidade da contribuição do trabalhador filiado de baixa remuneração. 
como forma de incentivo a fliação e justiça social. Debatida a matéria, feitos os devidos 
esclarecimentos, avaliados os impaclos e posta a matéria em votação foi deliberado. por 
unanimidade dos presentes, que: *"A Assembleia Geral Extraordinária - AGE do 

SINDPORT/MA, realizada em 19/02/2024, aprova a prorrogação do prazo de realização da 
Campanha de sindicalização do SINDPORT/MA, que visa incentivar a filiação de novos 
associados trabalhadores portuários emprcgados vinculados ao nosso Sindicato, nas seguintcs 
condições: a) ratificando a deliberação da AGE realizada em 10/04/2023 quanto a isenção do 
pagamento da mensalidade de contribuição de que trata a letra "a" do art. 8° do Estatuto 
Social da entidade aos associados de baixa remuneração que recebem salário base ou 
proventos de aposentadoria mensal de valor até RS 3.000,00 (três mil reais); b) A referida 
isenção, de caráter excepcional, que se restringiria ao período de 10 de abril de 2023 a 31 de 
março de 2024, fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025, podendo sofrer nova prorrogação 
à conveniência da Diretoria Executiva do Sindicato; e c) O Presidente do SINDPORT/MA 
emitirá Resolução da Diretoria Exccutiva com o detalhamento das condições de aplicação 
desta deliberação da Assembleia". 0 Presidente mais uma vez convidou os trabalhadores 
interessados a integrarem o quadro de associados do SINDPORTIMA, assinando ficha de filiação 
disponivel na Secretaria da Entidade. Continuando, o Presidente aproveitou a oportunidade para 
agradecer aos trabalhadores pela confiança dos eleitores do SINDPORT/MA, que em um processo 
eleitoral democrático e transparente decidiram de forma quase unanime (98% dos eleitores votaram 
na chapa). conceder um novo mandato à nossa atual Diretoria, que continuará à frente do Sindicato, 
com um time de novos direiores, que junto com os veteranos, tem como proposta seguirem unidos 
na luta. na defesa dos direitos dos trabalhadores portuários do Maranhåo e na busca de mais 
conquistas. Tendo sido aplaudido pelos trabalhadores presentes na Assembleia. Não havendo nada 
mais a ser tratado foi encerrada a Assembleia e lavrada esta Ala, que após aprovadu, vai assinada 
pelo Presidente da Sessão (Presidente do SINDPORT/MA)) e pelo Secretárioeral do 
SINDPORTIMA, que tabalhoy como secretário e escrutinador nesta Assembleia. S·o Luis (MA). 
19 dc fevcreiro de 2024/ 

LusivaBdo Morats 'los Santos 
Presidente do SINDPORT/MA 

Presidente da Sess�o 

Reinaldo Andrade\elSouza 
Secretário Gerat do SIC�PORT/MA 
Secretárin da Sessão /Escrutinadora 
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A Diretoria Executiva - DIREX do Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços 
Portuários do Estado do Maranhão- SINDPORT/MA, com base no que estabelece o art. 14, letra "a" do 
Estatuto Social desta entidade. 

Prorroga a isençåo de pagamento de mensalidade de 
contribuição ao SINDPORT/IMA a trabalhador de 
baixa remuneraçåo, por prazo temporário até 
31/12/2025, como forma de incentivo a sindicalização e 
ratifica dliberação da AGE e a Resolução n° 01/2023 
DIREX-SINDPORT/IMA. 

RESOLVE: 

Considerando o que dispõe o art. 1I do Estatuto Social ao tratar sobre a alteração da 

Considerando que "4 Assemble ia Geral do SINDPORT/MA, realizada em 1004/2023. 
aprovou a realizaçào da Campanha de sindicalização do SINDPORT/MA, qe visa incentivar a fliaç�o 
de novos associados trabalhadores portuários empregados vinculados ao nosso Sindicalo, nas seguintes 

condições: a) isenção do pagamento da mensalidade de contribuição de que trala a lera "a" do art. 8° 
do Estatuto Social da entidade aos associados de baixa remmuneração que recebem salário buse ou 

provenos de aposentadoria mensal de valor até RS 3.000,00 (rès mil reais): b) A referida isenção, de 
caráier excepcional, se restringirá ao periodo de 10 de abril de 2023 a 31 de março de 2024. podendo 
ser prorrogada à comeni
ncia da Direroria Erecutiva do Sindicato: e c) 0 Presidente do 
SINDPORTMA emitirá Resolução da Diretoria Executiva com o deialhamento das condições de 
aplicação desta deliberação da Assembleia "; e 

Considerando que "A Assembleia Geral Extraordinária �AGE do SINDPORT/M4. 
realizada em 1902/2024. aprova a prorrogação do prazo de realização da Campanha de 
sindicalização do SINDPORTMA, que visa incentivar a filiaç§o de novos associados trabalhadores 
portuários empregados vinculados ao nosso Sindicato, nas seguintes condições: a) ratificando a 
deliberação da AGE realizada em 10/0H2023 quanto a ixenção do pagamento da mensalidade de 
contribuição de que trata a letra "a" do art. 8° do Estatuto Social da entidade aos associados de 
baixa remuneração que recebem salário base ou proventos de aposentadoria mensal de valor atë 
RS 3.000,00 (Ir�s mil reais): b) A referida isenção, de caráer excepcional, que se restringiria ao 
perivdo de 10 de ubril de 2023 a 31 de marçu de 2024, ficu prorroguda at� 31 de dezembro de 
2025. podendo sofrer nova prorrogução à comeniëncia du Diretoria Exrecuiva do Sindicato: e c) 0 
Presidente do SINDPORT/MA emitirá Resolução da Diretoria Exectiva com o detalhamento das 
condições de aplicaç§o desta deliberação da Assembleia". 

Art. I° Excepcionalmente, como parte da Campanha de incentivo à filiação de novos associados ao 
SINDPORTMA continuam isentos do pagamento da mensalidade de contribuição de que trata a letra 
"a" do art. 8° do Estatuto Social da entidade os associados que recebem salário base ou proventos de 
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CNPJ n° 35.106467/0001-03 Registro MTE n° 46000 015029r2002-67 
Ed1ficio Sao Luls Offices, Sala 1209, Av. Sen Vilorino Freire, Oda 41, N° 1, Areinha, 

São Luis-MA, CEP n° 65.030-015- Telelones: (98) 3223-1009 /99972-5110 

aposentadoria mensal de valor até RS 3.000,00 (urès mil reais). ficando ratiicada a deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária e a Resolução n° 01/2023 - DIREX-SINDPORT/MA, de 10/04/2023: 

§I°A referida isenç�o, de caráter excepcional, iniciada em 10 de abril de 2023. fica prorrogada até 31 
de dezembro de 2025, podendo ser novamente prorrogada à conveniência da Diretoria Executiva do 
Sindicato e ouvida a Assembleia: 

§ 2" A aplicaç�o da isenção de que trala esta Resolução será efetuada de forma automática pelo 
SINDPORT/MA. indepcndentemente de solicitação do associado intcressado; e 

$3° Fica mantida inalterado o pagamento da mensalidade de contjbuição na forma c percentual definido 
na lctra "a" do art. 8° do Estatuto Social para os gssociadosue nào se enquadrem na situação de 
excepcionalidade do caput deste artigo. 

São Luis-MA, 19 dfevefcifo de 2024. 

Presidente do SINDPORT/MA 



|SINDPORT-MA 

Nome: 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO 

Data de Nascimento: 

Filiaçào: 
Empresa empregadora: 
Endereço do trabalho: 
Cidade: 

Cargo/Funçåo: 
Data de admissào: 
Carteira de Trabalho N°: 
arteira de ldentidade N 
CPF: N° 

Estado Civil: 

Endereço Residencial: 
Bairro: 

Tipo Sanguínco: 
Telefones contato: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS PORTUÀRIOS 
DO ESTADO DO MARANHÃO- SINDPORT-MA 

Recebido em: 

CNPJ n° 35 106467/0001-03 Registo MTE n° 46000.015029/2002-67 
Edificio Sao Luis Offices, Sala 1209, Av. Sen. Vitorino Freire, Qda. 41, N 1, Areinha. 

Sâo Luis-MA, CEP n° 65 030-015 -Telefones: (98) 3223-1009 / 99972-5110 

Aprovado cm: 

Naturalidade: 

Matricula funcional: 

Cidade: 
Falor RH: 

Matricula do Associado N° 

CEP: 
Profissão: 

Sào Luis( MA)., 

Série: 
Örgão cxpedidor: 

UF: 
Sálário (RS): 

Nacionalidade: 

UF: 

Assinatura do Associado 

Data: 

Assumo inteira responsabilidade pelos dados acima, e AUTORIZO a minha cmprcesa 
empregadora, a descontar doravante, nas Folhas de Pagamentos mensais, o valor correspondente a 
um 1% (um por cento) do meu Salário Bruto, em favor do Sindicato dos Trabalhadores nos 
Serviços Poruários do Estado do Maranh�o - SINDPORTIMA, a ser recolhido na Agència 020-5, 
Conta Corrente n° I86.7 |2-1. do Banco do Brasil S/A, de acordo com o está estabeclecido no Inciso 
IV do Artigo 8° da Constituiçào Fcderal, combinado com o Art. &, alinca "a" do Estado Social do 
Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários do Estado do Maranhão - SINDPORT/MA. 
OBS: Eståo isentos de pagamento de contribuiç�o mensal ao Sindicato, até 31 de dezembro de 
2025, os empregados que recebem salário base ou proventos de aposentadoria de até RS 3.000.00, 
conforme campanha em curso de incentivo à sindicalização. 

Presidente do SINDPORT/MA 

CEP: 

Foto 

3X4 
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